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      CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ PARANAGUÁ 

 

 

PROCESSO N.° 28.388/2009 

PARECER COMED/PGUÁ N.º 09/10 APROVADO EM 09/06/2010 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA/CAMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

INTERESSADO: Escola Balão Mágico-Educação Infantil e Ensino Fundamental 

MUNICÍPIO: PARANAGUÁ 

ASSUNTO: Solicitação da Prorrogação para Funcionamento para as Classes 

de Educação Infantil 

RELATORA: FABÍOLA SOARES 

 

I – RELATÓRIO 

Histórico 

A Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral (SEMEDI), encaminhou 

a este Conselho, o Processo N.°28.388/2009 , no dia 27/05/2010 , Solicitação 

da Prorrogação para Funcionamento para as Classes de Educação Infantil da 

Escola Balão Mágico-Educação Infantil e Ensino Fundamental tendo como 

entidade mantenedora a Sociedade Civil Jardim de Infância  Balão Mágico, 

localizada na Rua Rodolfo Schwarzbach n.º 892, Bairro Parque São João, para 

análise e Parecer deste Conselho. 

A Escola Balão Mágico-Educação Infantil e Ensino Fundamental que 

passou a integrar o Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá, nos termos da 

Lei Municipal nº. 69/07, de 10 de setembro de 2007, que dispõe sobre o 

Sistema Municipal de Ensino de Paranaguá, conforme possibilita a Constituição 

Federal e a Lei Federal nº. 9394/96 – LDB, em seus artigos 8º, 11 e 18. 

A Escola Balão Mágico-Educação Infantil e Ensino Fundamental ficou 

autorizada a funcionar pela Secretaria de Estado da Educação/SEED, através 

da Resolução nº. 1613/06, de 19 de abril de 2006, pelo prazo de 03 (três) anos 

até o final do ano letivo de 2009. 
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A Comissão de Análise e Verificação dos Estabelecimentos de Ensino, 

designados pela Portaria Municipal nº. 702/2009, apresentou relatório favorável 

à concessão da Solicitação da Prorrogação para Funcionamento para as 

Classes de Educação Infantil da Escola Balão Mágico-Educação Infantil e 

Ensino Fundamental Tendo em vista os artigos 12 e 13, da Deliberação 

COMED nº. 03/2009, decidimos pela concessão da Renovação de Autorização 

de Funcionamento das Classes da Educação Infantil por um prazo de 3 (três) 

anos a partir da publicação de ato de autorização expedido pela SEMEDI. 

É o Parecer. 

III – DECISÃO DAS CÂMARAS 

As Câmaras de Educação Básica e de Legislação e Normas aprovam por 

unanimidade o voto da Relatora. 

 

Sala de Reuniões do COMED/PGUÁ, em 09 de junho de 2010. 

 

 

Conselheira Fabíola Soares 

Presidente 

 

 

Conselheiro Antonio Luiz Freitas Morato 

Vice-Presidente 

 


